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DECRETO EXECUTIVO nº 128, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL OI 
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''Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional (COMSEA) e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribujções legais, e de Acordo com Lei Orgânica deste Município e legislação ordinária 

aplicável à espécie; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº508 de 19 de março de 2025, que cria os 

Componentes Municipais do Sistema Segurança Nutricional. 

DECRETA: 

Art. 1°- O conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -COMSEA, será 

composto pelos seguintes representantes: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Hebert Santos Magalhães 
Suplente: Alaine Mikely Oliveira de Jesus Oliveira 

li - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Manoel Nonato Borges Neto. 
Suplente: Beatriz Gonzaga dos Santos Pedreira 

IH - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Roselia Prado Santana 
Suplente: Eberlaine de Mota Santos 

TV - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Titular: Gerson Carvalho Barbosa 
Suplente: Antônio Falcão de Freitas Borja 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

V- Representantes da Associação do Subauma 
Titular: Manoel Francisco Soares 

Suplente: Antônio Carlos Conceição Celestino 

VI- Representante Associação da Jaqueira Dura 
Titular: Célia Viera Lima dos Santos 
Suplente: Bartolomeu Dias dos Santos 

VII- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Maria Cândida dos Anjos Queiroz 
Suplente: Edeiane dos Santos 

VIII- Representantes da entidade religiosa 
Terreiro llê Axé Ogunjá -Matriz Africana 
Titular: Fabrício Oliveira Santos 
Suplente: Hugo Costa 

IX- Representantes da entidade religiosa Igreja Católica 
Titular: Elia de Oliveira Matos 
Suplente: Vanda Batista da Silva 

X- Representantes de Usuários do Serviço de Segurança Alimentar 
Titular: Rafaela dos Santos Silva 
Suplente: Jurene da Silva Alcântara 

XI- Representantes de Usuários do Serviço de Segurança Alimentar 
Titular: Diego Moreira Coutinho Monteiro 
Suplente: Alex Moreira de Souza 

XII-Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social 
Titular: Angela Silva dos Santos 
Suplente: Lélia Maria Almeida Tosta 

º~~~ 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL -COMSEA- Mainne da Silva Ribeiro Silva. 

Árt • .'.2° - O s m c mb.-os d o Con selho M"u,.i.ç ip->l dç S1.51.4n1n9u t\limcnurr e 

Nutricional, nomeados por este Decreto, não serão remunerados, sendo considerado o 
exercício do mandato como atividade relevante de interesse público. 
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Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho, nomeados por este 

Decreto será de 2 (dois) anos, sendo permitida uma única recondução para mandato por 

igual período. 

Art. 3º - Em caso de vacância do cargo, os membros titulares serão substituídos 
pelos respectivos suplentes até termino do mandato. 

Art. 4°- Conforme deliberação em Plenária fica nomeada a conselheira Célia 
Viera Lima dos Santos para presidente do COMSEA, e a conselheira Maria Cândida dos 
Anjos Queiroz para exercer a vice-presidente. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, EM 29 DE AGOSTO DE 2025 

l[IÍÍ__ I 
DO TOSTA ALBERGARIA DA SILVA 
FEITO MUNICIPAL 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
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